






O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Luís - MA será competente 
para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.892/2013, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas aplicáveis. 

 

 
São Luís/MA, 06 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

Celso Adriano Costa Dias 

Superintendente Regional 
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Jailson Barros dos Santos 
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